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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

LEI Nº 2.028 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial ao orça-
mento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à
abertura de Crédito Adicional Especial, por meio de Decreto, até o
valor de R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil reais), ao
orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adi-
cional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão provenientes de anula-
ção parcial/total das dotações orçamentárias da despesa, autoriza-
da pela Lei nº 1.959 de 13/01/16, em conformidade com o Art. 43, § 1º,
Inciso III da Lei nº 4.320/64;

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 23 de dezembro de 2016.

.JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rodrigo Gama
Secretário Municipal de Fazenda (interino)

José Carlos Pereira de Freitas
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia
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ANEXO A LEI Nº 2.028 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.

LEI Nº 2.029 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar, por meio de
Decreto, até o valor de R$ 28.808,00 (vinte e oito mil, oitocentos e oito reais), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão proveni-
entes de anulação total da dotação orçamentária da despesa, autorizada pela Lei nº 1.959 de 13/01/16, em conformidade
com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64;

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 23 de dezembro de
2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rodrigo Gama
Secretário Municipal de Fazenda (interino)

José Carlos Pereira de Freitas
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

ANEXO A LEI Nº 2.029 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016
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LEI Nº 2.030 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar, por meio de
Decreto, até o valor de R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão proveni-
entes de anulação parcial da dotação orçamentária da despesa, autorizada pela Lei nº 1.959 de 13/01/16, em conformidade
com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64;

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 23 de dezembro de
2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rodrigo Gama
Secretário Municipal de Fazenda (interino)

José Carlos Pereira de Freitas
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

ANEXO A LEI Nº 2.030 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016
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LEI Nº 2.031 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, por meio de
Decreto, até o valor de R$ 38.462,68 (trinta e oito mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e sessenta e oito centavos),
ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão proveni-
entes de anulação parcial/total das dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 1.959 de 13/01/16, em
conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64;

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 23 de dezembro de
2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rodrigo Gama
Secretário Municipal de Fazenda (interino)

Jaqueline Hiat Dias
Secretária da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação

ANEXO A LEI Nº 2.031 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016

 DECRETO Nº 2.685 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.

Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 255.000,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil reais), ao orçamento
vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais
em conformidade com a Lei nº 2.028 de 23 de dezembro de 2016,
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D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 255.000,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil
reais), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

               Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão proveni-
entes de anulação parcial/total das dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 1.959 de 13/01/16, em
conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 23 de dezembro de
2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rodrigo Gama
 Secretário Municipal de Fazenda (interino)

José Carlos Pereira de Freitas
Secretário Municipal de Educação, Cultura,   Ciência e Tecnologia

ANEXO AO DECRETO Nº  2.685 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.

DECRETO Nº 2.686 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 28.808,00 (vinte e oito mil, oitocentos e oito reais), ao
orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 2.029 de 23 de dezembro de 2016,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 28.808,00 (vinte e oito mil, oitocentos e oito
reais), ao orçamento vigente, na forma do anexo.
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Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão proveni-
entes de anulação total da dotação orçamentária da despesa, autorizada pela Lei nº 1.959 de 13/01/16, em conformidade
com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 23 de dezembro de
2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rodrigo Gama
Secretário Municipal de Fazenda (interino)

José Carlos Pereira de Freitas
Secretário Municipal de Educação, Cultura,   Ciência e Tecnologia

ANEXO AO DECRETO Nº 2.686 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.

DECRETO Nº 2.687 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 59.000,00 (cinqüenta e nove mil reais), ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 2.030 de 23 de dezembro de 2016,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 59.000,00 (cinqüenta e nove mil reais), ao
orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão proveni-
entes de anulação parcial da dotação orçamentária da despesa, autorizada pela Lei nº 1.959 de 13/01/16, em conformidade
com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 23 de dezembro de
2016.
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JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rodrigo Gama
    Secretário Municipal de Fazenda (interino)

José Carlos Pereira de Freitas
Secretário Municipal de Educação, Cultura,   Ciência e Tecnologia

ANEXO AO DECRETO Nº 2.687 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.

DECRETO Nº 2.688 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.

Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 38.462,68 (trinta e oito mil, quatrocentos e sessenta e dois reais
e sessenta e oito centavos), ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 2.031 de 23 de dezembro de 2016,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 38.462,68 (trinta e oito mil, quatrocentos e
sessenta e dois reais e sessenta e oito centavos), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão proveni-
entes de anulação parcial/total das dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 1.959 de 13/01/16, em
conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 23 de dezembro de
2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município
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Rodrigo Gama
Secretário Municipal de Fazenda (interino)

Jaqueline Hiat Dias
Secretária da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação

ANEXO AO DECRETO Nº 2.688 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.

Resolução nº 1.241, de 23 de dezembro de 2016.

Aprova as contas dos poderes municipais referentes ao Exercício de 2015.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO,

Faço saber que a Câmara Municipal resolveu e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º – Ficam aprovadas as contas dos Chefes do Poder Executivo, Sr. José Augusto Gonçalves, relativas ao exercício de
2015, acolhidas as ressalvas, determinações e recomendações constante do Parecer Prévio constante no processo nº 215.899-7/2016
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 23 de
dezembro de 2016.

LUCAS DUARTE RABELLO
Presidente

MARCELO RABELLO NEVES
Vice-Presidente

ROSANA RAPOSO VASTI ESTEVES DA CUNHA
1ª Secretária

FRANCISCO LIMA BULHÕES
2º Secretário

Atos da Presidência da Câmara

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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